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MOÇÃO N° 6/2014

Manifesta apoio ao Projeto de Lei n° 18912013,
de autoria do Deputado João Fischer - Fixinha,
que zera a cobrança de ICMS sobre a tarifa do
transporte de passageiros de trem no RS.

Vereador que esta subscreve:

Manifesta apoio ao Projeto de Lei n° 189/2013 de autoria do Deputado João
Fischer - Fixinha, que zera a cobrança de ICMS sobre a tarifa do transporte de passageiros de
trem no Estado do Rio Grande do Sul.

Considerando que este Projeto é de suma importância para todos aqueles que
necessitam deste transporte todos os dias, para se deslocarem de suas casas ao trabalho e vice
versa.

Tendo em vista que esta ação beneficiará mais de 200 mil pessoas que utilizam
o metrô como meio de transporte todos os dias.

ISSO POSTO,

REQUER:

À Mesa, após os trânútes regimentais, sirva-se enviar cópia da presente Moção
de apoio ao Presidente da Assembleia Legislativa Senhor Gilmar Sossella, à Comissão de
Constituição e Justiça, à Direção da Trensurb e ao ao Gabinete do Deputado João Fischer.

Novo Hamburgo, 31 de março de 2014

Obs: redação conforme original do autor
IAS

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011. de 08 de agosto de 2011)


